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Assunto: Projeto de Lei09 de2025

Ilclator: Vereaclor(a) João Apolinário dos Santos

Proieto de Lei n" A9/2025

Origem: Gabinete da Prefeita

Ementa: Institui a Política Municipal de

Enfrentamento às Mudanças Climdticas e

Proteção Ambiental.

Ilelatório
-frata-se do Plo.ieto de Lei n" 0912025, de iniciativa do Poder Execr-ttivo, que institui a Política

Municipal de Enfi'entamento às Mudanças Ciir-náticas e Proteção An-rbiental, con-i cliretrizes e

instrumentos voltados à mitigação, aclaptação e promoção do deseuvolvimento suster-rtável.

Voto da Comissão

No exame da constitucionalidacle, legalidade e juridicidade, esta Cotnissão entende qtle a

proposição não aplesenta vícios Íbrmais ou tnateriais, estando etl confort'nidade con-r a Lei

Orgânica Municipal e a legislação rrigente,

Sob o aspecto social, o projeto revela relevâncitr, pois contlibui para a melhoria da qualidacle

cle vicla da população, sobretudo das comur-ridacles tnais vulneráveis, frequentet-tlettte as tlais

aÍ-etadas por impactos atnbientais.

Assim, a Comissão cle Justiça e Assistência Social manifesta-se fàr,'olavelmente à aprovação

rlo Projeto de [,ei n'0912025.

Pedrinhas/SItr, de de2025.
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